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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Gabinete do Vereador Júlio Cezar Medeiros Lima 
/ 

INDICAÇÃO NQ 	/2016 

Excelentíssima Senhora 
Maria Tereza Saenz Surita Jucá 

Prefeita de Boa Vista 
O Vereador que esta subscreve, no amparo do Art. 110, inciso DC do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita de Boa Vista Maria Tereza Saenz Surita 

Jucá que seja atendida a seguinte IndicaçAo: 
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Justificativa:- irata-se de um anseio eornumtarlo e uni sonho das lamibas que inoium ilu 

Bairro So Pedro em serem agraciadas com o recapeamento asfáltico sobre o paralelepípedo, 
bem como a reconstrução do meio fio e calçadas, pois e de conhecimento da senhora Prefeita 
que esta Rua em paralelepípedo e antiga e está desgastada pela ação do tempo e falta de 
manutenção, fato que tem danificando veículos que diariamente transitam por essa via fazendo 
manobras perigosas para desviar-se das crateras existente no meio da via o que de certa forma 
poderá ocasionar acidentes graves, visando evitar tais transtornos, solicitamos o atendimento 
imediato a esta indicação. 

Plenário "Estácio Pereira de Meio", Boa Vista-RR, 09 de setembro de 2016. 
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